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à entidade gestora ou pela empresa com modelo individual de
sistema de logística reversa;
 - contemplará, mediante procedimento amostral definido por método
estatístico cientificamente reconhecido com nível de confiança de
no mínimo 95% (noventa e cinco por cento), a confirmação da
origem pós-consumo dos produtos e das embalagens coletadas
pelos operadores logísticos, considerando a nota fiscal de entrada
do material, ou outro documento apto a tal verificação (contratos,
tickets de balança, entre outros);
 - contemplará, mediante procedimento amostral definido por
método estatístico cientificamente reconhecido com nível de confiança
de no mínimo 95% (noventa e cinco por cento), a confirmação da
existência e regularidade dos operadores, analisando, no mínimo, os
seguintes documentos: inscrição no adastro acional de essoas
Jurídicas - J; contrato social ou estatuto, atualizado; alvará
de funcionamento e licença ambiental de operação vigente ou
documento que comprove sua dispensa;
V - contemplará a confirmação do retorno efetivo das massas de
materiais recicláveis para a empresa fabricante ou recicladora,
aderente à entidade gestora, por meio do certificado de destinação
final - F emitido através do Manifesto de Transporte de esíduos
do inir, ou de sistema do M, quando disponível, respeitados
os prazos e condições previstos no art. 31 do ecreto nº 11.413,
de 13 de fevereiro de 2023, ou prorrogações feitas nos termos do
mencionado dispositivo; e
V - contemplará, mediante procedimento amostral definido por método
estatístico cientificamente reconhecido com nível de confiança de
no mínimo 95% (noventa e cinco por cento), a confirmação do
atendimento aos critérios para emissão dos créditos pela entidade
gestoras, analisando, no mínimo, documentos relativos a: créditos
solicitados e emitidos, e compatibilidade dos créditos emitidos com
a capacidade operacional declarada dos operadores.
§ 2º s relatórios da auditoria mencionada no caput devem ser
remetidos pela entidade gestora aos auditados, para correção dos
problemas identificados.
§ 3º Toda informação disponibilizada e analisada no âmbito das
auditorias é de natureza confidencial e não pode ser divulgada
a terceiros, sem autorização das pessoas auditadas, salvo por
exigência em lei ou decisão judicial.
§ 4º entidade gestora ou empresa commodelo individual deverá
encaminhar ao M resumo executivo do relatório das auditorias
realizadas, respeitados os §§ 2º e 3º do caput deste artigo, com
no mínimo as seguintes informações:
 - nome, qualificação, endereço, contato e documento de respon-
sabilidade técnica dos profissionais responsáveis pela realização
das auditorias;
 - descrição das atividades, períodos, quantidades e métodos
utilizados na auditoria;
 - ocorrência de inconformidades, e caso positivo, de quais tipos
e se as mesmas foram sanadas ou encontram-se pendentes.
§ 5º M poderá expedir normas complementares dispondo sobre
modelo de relatório a ser adotado.
ÍTU V
 TEGÇÃ M , MT E EMET E
ÁE
rt. 13.  utilização do EV não dispensa o cumprimento das
obrigações de integração, registro e prestação de informações
junto ao  e ao istema MT do  ou de sistema do M,
quando aplicáveis, nos termos da legislação federal e estadual.
§ 1º comprovação da logística reversa de embalagens pós-consumo
ocorrerá por meio de notas fiscais e F, reportados por meio de
entidades gestoras ou sistemas individuais ao M, nos termos
dos normativos vigentes.
§ 2º  integração do sistema de logística reversa de embalagens
pós-consumo ao  observará os prazos estipulados pelo MM,
para fins de conformação e usabilidade do istema MT acional
pelos operadores, sendo que, no período anterior a essa integração,
a comprovação dar-se-á exclusivamente por meio das respectivas
notas fiscais eletrônicas.
§ 3º M poderá estabelecer padrões técnicos, formatos, campos
obrigatórios, mecanismos de integração, s, periodicidade de
envio e regras de interoperabilidade entre o EV, o ,
os istemas MT e os sistemas dos verificadores de resultados.
rt. 14.  análise das informações apresentadas no EV será
realizada pelo M, sem prejuízo da competência de outros órgãos
e entidades públicas.
§ 1º  M poderá solicitar complementação, correção, esclareci-
mento, substituição ou retificação de informações e documentos
apresentados.
§ 2º solicitação de complementação ou correção será encaminhada
por meio do EV, por correio eletrônico ou por outro meio oficial
de comunicação definido pelo M.
§ 3º  entidade gestora ou a empresa responsável pelo modelo
individual deverá atender à solicitação no prazo fixado pelo M, sob
pena de desconsideração das massas correspondentes, classificação
do sistema como irregular e aplicação das penalidades cabíveis.
§ 4º  M classificará, por meio da análise do elatórionual de
esempenho, o sistema de logística reversa no Estado de anta
atarina como:
 - regular;

 - regular com ressalvas;
 - irregular.
§ 5º  classificação como regular, prevista no inciso , ocorrerá
quando o sistema atingir as metas e seguir integralmente em
termos de forma e conteúdo as obrigações previstas no ecreto
nº 1.056, de 22 de julho de 2025, nesta ortaria ou nas demais
normas aplicáveis;
§ 6º classificação como regular com ressalvas, prevista no inciso
, poderá ocorrer quando forem atingidas parcialmente as metas
ou apresentarem inconsistências de forma ou de conteúdo previsto
no ecreto nº 1.056, de 22 de julho de 2025, nesta ortaria ou nas
demais normas aplicáveis, que não comprometam o entendimento
geral e a confiabilidade dos resultados apresentados;
§ 7º classificação como regular com ressalvas, prevista no inciso
, não impede a adoção de medidas de acompanhamento, exigência
de ajustes, desconsideração parcial de massas ou solicitação de
auditoria complementar;
§ 8º  classificação como irregular, prevista no inciso , poderá
ocorrer quando constatado o não atendimento às obrigações pre-
vistas no ecreto nº 1.056, de 2025, nesta ortaria ou nas demais
normas aplicáveis, especialmente nas hipóteses de:
 - não atingirem as metas em 2 (dois) ou mais elatórios nuais
de esempenho consecutivos;
 - ausência de comprovação de veracidade, autenticidade, unicidade
ou não colidência das notas fiscais eletrônicas;
 - ausência de rastreabilidade da massa declarada;
V - dupla contagem de massa;
V - uso de nota fiscal eletrônica incompatível com embalagem
pós-consumo;
V - utilização de operador, receptor, reciclador ou verificador de
resultados em situação irregular;
V - não atendimento de notificação emitida pelo M; e
V - apresentação de informação falsa, incompleta, inconsistente
ou materialmente divergente.
ÍTU V
 EBE, FT E TEEE E
ÇÕE
rt. 15.  verificador de resultados e o auditor de terceira parte
estarão impedidos de atuar quando houver conflito de interesse,
participação direta ou indireta, vínculo societário, comercial, operacional
ou econômico com atividades de implementação, estruturação,
operacionalização, comercialização de resultados, compra ou venda
de notas fiscais eletrônicas, emissão de certificados ou gestão de
sistema de logística reversa.
§ 1º É vedado ao verificador de resultados e ao auditor de terceira
parte comercializar resultados, intermediar compra ou venda de
notas fiscais eletrônicas, emitir créditos ou certificados em benefício
próprio ou atuar como entidade gestora, entidade representativa,
operador logístico ou empresa recicladora no mesmo sistema
auditado ou verificado.
§ 2º  ocorrência de conflito de interesse poderá ensejar a in-
validação da declaração, do relatório de auditoria e das massas
correspondentes, sem prejuízo das sanções cabíveis.
rt. 16. Qualquer irregularidade identificada na análise dos docu-
mentos, das informações ou do cumprimento das metas ensejará
notificação pelo M para regularização da pendência.
§ 1º não atendimento da notificação no prazo estabelecido poderá
resultar em:
 - desconsideração ou invalidação total ou parcial das massas
apresentadas;
 - invalidação de notas fiscais eletrônicas, declarações ou relatórios;
 - classificação do sistema como irregular no Estado de anta
atarina;
V - aplicação das penalidades administrativas cabíveis;
V - comunicação a outros órgãos e autoridades competentes.
§ 2º  adoção das medidas previstas neste artigo observará o
contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação aplicável.
ÍTU V
 ÇÕE F
rt. 17. M poderá editar orientações técnicas, manuais, comu-
nicados, modelos de documentos, padrões de integração e demais
instrumentos necessários à operacionalização do EV.
rt. 18.s casos omissos serão decididos pelo M, em articulação
com a EME, observadas a ei federal nº 12.305, de 2 de agosto
de 2010, o ecreto federal nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, o
ecreto federal nº 11.413, de 13 de fevereiro de 2023, o ecreto
nº 1.056, de 22 de julho de 2025, e as demais normas aplicáveis.
rt. 19. Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 17 de junho de 2026.

JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR
residente do nstituto do Meiombiente do Estado de anta atarina

GUILHERME DALLACOSTA
ecretário do Meio mbiente e da Economia Verde

ANEXO I
DESCRIÇÕES DEMATERIAIS QUE NÃO SÃO CONSIDERADOS
EMBALAGENS PÓS-CONSUMO

Esta lista é não exaustiva e apresenta descrições de materiais que

não deverão ser aceitas como embalagens pós-consumo para fins de

comprovação de resultados de logística reversa no âmbito do Estado

de anta atarina. verificador de resultados deverá desconsiderar

as notas fiscais eletrônicas que contenham as descrições abaixo

ou outras descrições que, embora não listadas, comprovadamente

não se enquadrem como embalagens pós-consumo.

DESCRIÇÕES DE MATERIAIS QUE NÃO SÃO CONSIDERA-
DOS EMBALAGENS PÓS-CONSUMO

UMÍ E BTE
BTBUTE
ETE E G

UMÍ E EQU B GÃ

UMÍ E MT B M

UMÍ E E B/ MÍ

UMÍ E E  E M FKE

UMÍ E   E E

UMÍ E
ETÊ

 E E

TE  E T GÃ

 E UMÍ-
 E E

 E 

 E UMÍ-
 E E

 E  M

 E -
T E 

EMZEMETE
GÃ

 E FE
VE MT

E B E

 E MGUE E B

 E E E U

 E QUE E E

 E Á-
T E 

E EB

 E ÁT  E EB E T

 E ÁT  E 

  E   E

ME TEF-
 (UT)

E BW

 EM

 E UMÍ E E

BE E BW

BTE E E

BTEUTMTV EE

BTE E  E 

BTE E EU E V

BTE E ÍT EEÍ TGÃ

BTE E MT
EEÍ ETE V
M

BTE E TEBK EM MÍ

BE 
EMET

E GU

BTE E MÍ

B EVGU

B E E FKE

BT E V FKE V

BUJÃ FKE E BMB.

B FKE E E

B FEÍVE FKE E E MÍ

B E Ã
MGÉT

FKE E ET

B EM M FKE Ã V

B EM  FKE E

ÇMB E EÍ-
U E ME

FKE 

E E E FKE EMUM

 E V  FKE

 E V -
 M

FEÍVE 

 E V
 MT

F E E

 E V 
MT BEEF

F E / EGEM
BMB

E
F E / EGEM
E TM


F E / EGEM
E

 E BEB
F E  / E-
GEM 
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T EÉT

UT ÁT E
 GU

UT E M-
T GE

UTT ET E

UT E M-
T EQUE

UT Y

UT E MT 
UT E E-
 GU

UT E MTZ
UTEE  -
E GU

UT E TEBK TBET

UT E E TBET M BTE

UT E -
E E Ç

TE

UT E E-
 E Ç 

TEEVÃ

UT E E-
 E UMÍ

TE

UT E E
E FE FU

TE E MET

UT E E M TE E ÁT

UT E E UJ TFM

UT E QUE
TFM M F E
BE

UT E M TV

UT E TE E
E E -

TV E TUB

UT E T
E FE E 

VEU E ÁT E
- GÃ

UT E E -
B E TUB

VEU E E

UT E EÇ
TEMEÁ

VEETE

UT E E-
Ç E 

V  MT

UT E E-
Ç E MT

ZB 0-30MM FUFF

UT E EF E
UMÍ M E-
BTE E FU

UT E  E

UT E E UT E  UM

UT E ET E
E E MT

UT E  E

UT E 
UTE  E MU-
TE E ME

UT E 
UT E  E
METE

UT E -
 E EU

UTEEETÔ

UT E  E  UTE ÁT E E

UT E MÃE UTE ÁT E T

UT E ÁT
V E MGUE

UTE ÁT E 
E F

UT E ÁT Í-
G  E V TE

UTE ÁT E 

UT E ET-
E E 

UTE ÁT E 
U FE

UT E  E
UVE

UTE ÁT E ME

UT E
E

UT E ÁT E
QUE

UT E V
E E

UTE ÁT E EÇ
E MUT

UT E 
UTE ÁT E EÇ
E GEE

UT E ÁT-
 E EG

UTE ÁT E EÇ
E TV

UT E ÁT-
 E TE

UT E ÁT E
E

UT E ÁT-
 F E 

UTE ÁT E -

od. Mat.: 1197696

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 02/2026/IMA/CODAM/CRN
 INSTITUTO DOMEIOAMBIENTE DE SANTACATARINA (IMA),
no uso de suas atribuições legais, por meio do presente Edital,
INTIMA E NOTIFICA o(s) administrado(s) abaixo relacionado(s),
acerca da lavratura da(s) respectiva(s) NOTIFICAÇÃO(ÕE), bem
como da abertura do prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação
de manifestação, nos termos do art. 76, § 3º, da ortaria onjunta
M/M nº 143/2019.
 manifestação deverá ser protocolada no sistema de rotocolo
igital do Estado de anta atarina (https://www.sc.gov.br/servicos/
protocolo-digital), devendo o expediente ser direcionado à IMA/
CRN – Coordenadoria Regional de Joinville, sob pena de revelia
e continuidade do processo independentemente de nova intimação.
s autos administrativos encontram-se disponíveis para consulta
no istema de Gestão de rocessos Eletrônicos (G-e), poden-
do o(a) interessado(a), mediante solicitação de acesso ao setor
competente, obter a íntegra do processo digital.
dministrado | F/J | otificação | rocesso (G-e)
LINDOMARANTÔNIO VIEIRA – 801.XXX.719-XX – NOTIFICAÇÃO
nº 21778 – IMA nº 7529/2026
Florianópolis/, data da assinatura eletrônica.
Josevan Carmo da Cruz Junior
Presidente do IMA

od. Mat.: 1197528

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
RELATÓRIO Nº 02/2026
 residente do M, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto no rt.15 ecreto 650/2020, informa o pagamento de
diárias no mês fevereiro/2026.

Matr. Servidor Valor Qnt Mot

360498-5 driano uis iccoli 110,00 1,0 

360498-5 driano uis iccoli 55,00 0,5 F

979836-6 drio eixoto enteno 550,00 3,0 VT

141501-8 lberto ampelotti 660,00 4,0 M

337965-5 lessandro ntonioli 110,00 1,0 VT

972150-9
na arolina Vicenzi
Franco

55,00 0,5 F

751786-6 na ristina Theisges 550,00 3,0 VT

959534-1
na aula oelho
lauberg

55,00 0,5 

953191-2
nderson tkinson a
unha

55,00 0,5 F

722797-3
nderson Vinicius Men-
des a Fonseca

55,00 0,5 F

656430-5 ndre uiz Fernandes 100,00 1,0 BM

969670-9
ndré Vinicius Baldis-
sera

165,00 1,5 

969670-9
ndré Vinicius Baldis-
sera

55,00 0,5 F

953160-2
rthur hilippi e ousa
Kuster

55,00 0,5 

962670-0
ugusto Figueredo
asagrande

593,00 3,0 E

965525-5 Barbara Bagio 55,00 0,5 

365809-0 Barbara ucas acheco 55,00 0,5 VT

646090-9 Bruno a ilva Ericksson 55,00 0,5 

963588-2 Bruno e ouza odré 55,00 0,5 F

963588-2 Bruno e ouza odré 55,00 0,5 

966784-9
aio esar Moraes
Brandelik

55,00 0,5 VT

398545-8 amila ebelatto 55,00 0,5 F

398545-8 amila ebelatto 55,00 0,5 

390126-2
arla hristina e Miran-
da Gomes chlindwein

110,00 1,0 F

923121-8 arla uarte ilva 440,00 3,0 M

603956-1 arla anho 55,00 0,5 U

603956-1 arla anho 55,00 0,5 

328488-3 arlos lberto assini 110,00 1,0 VT

398792-2
arlos ugusto Fernan-
des hinasso

55,00 0,5 M

398874-0 arlos ugusto Volpato 55,00 0,5 VT

971304-2 arlos Eduardo a osa 250,00 2,5 M

954734-7
arlos Eduardo Junquei-
ra e zevedo Tibiriçá

110,00 1,0 

332350-1 arlos Eduardo oares 110,00 1,0 M

332350-1 arlos Eduardo oares 220,00 2,0 F

332350-1 arlos Eduardo oares 495,00 2,5 U

175521-8 arlos egi ereira 50,00 0,5 U

398794-9 armem uisa a ilva 110,00 1,0 E

954809-2
arolina Mariano Fer-
reira

55,00 0,5 

954809-2
arolina Mariano Fer-
reira

55,00 0,5 F

390760-0 ristiane ttes Vargas 55,00 0,5 VT

980372-6 ristine Yohana ibas 55,00 0,5 F

918297-7 aniel opes a ilveira 550,00 3,0 B

358135-7 aniel osa orreia 330,00 2,0 J

751285-6 anilo ias almeira 110,00 1,0 VT

954877-7
anilo Martins e Me-
deiros

55,00 0,5 F

954877-7
anilo Martins e Me-
deiros

55,00 0,5 

608056-1
ayane Matos auren-
tino

550,00 3,0 VT

998438-0 eovane oselo Wagner 55,00 0,5 M

998438-0 eovane oselo Wagner 55,00 0,5 V

235600-7 eusdedit e Meneses 710,00 3,5 F

235600-7 eusdedit e Meneses 760,00 4,0 

955225-1 iego morim 110,00 1,0 

618614-9 iego ndré aron 55,00 0,5 F

732908-3 iego Felipe Mores 55,00 0,5 F

921998-6 jalma Quadros Junior 220,00 2,0 M

618618-1
ouglas Teixeira e
Macedo

55,00 0,5 M

7408250-0 Ebnezer arneiro opes 55,00 0,5 

910219-1 Edson Guimarães 1.803,00 10,0 

722801-5
Edson Miguel Telles a
ocha

220,00 2,0 

962542-9
Eduardo ndreus Meglin
tein

55,00 0,5 


